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PROCURAÇÃO

Outorgante: TECAMA MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LIDA, que gira na cidade de São Roque,
Estado de São Paulo, na Rua dos Crisântemos, n^ 10, Vila Santa Rosalia, CEP n.^ 18.136-200,

inscrita no CNPJ sob número 70.939.988/0001-34, neste ato representada por seu
representante legal, senhor Ângelo Fábio Cantoni, brasileiro, casado sob o regime de comunhão
parcial de bens, empresário, portador do CPF ne 049.604.298-01 e da cédula de identidade RG
n- 4.900.957, expedida pela SSP-SP, residente e domiciliado à Avenida Getúlio Vargas, ns

386, apto 102, Centro, CEP n.^ 18.130-430, no município de São Roque, estado de São Paulo.

Outorgado: STEFANO CANTONI, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 07/07/1995, empresário,
portador do CPF n^ 459.748.548-10 e da cédula de identidade RG ne 50.168.521-2, expedida
pela SSP-SP, residente e domiciliado à Avenida Getúlio Vargas, n® 386, apto 102, Centro, CEP n.-

18.130-430, no município de São Roque, estado de São Paulo.

Poderes: amplos, gerais e ilimitados poderes para tratar de todos os negócios dele Outorgante,

administrar, comprar, vender, alugar, doar, permutar, gravar ou de qualquer forma onerar ou'

prometer fazê-lo, sejam bens móveis, imóveis, direitos, ações e valores, assinar compromissos

e obrigações; ajustar cláusulas, condições, preços, dar e receber quaisquer garantias; pagar ou

receber sinal, parcelas ou o todo; assinar as escrituras necessárias, transmitindo direito, ação,

posse e domínio; responder pela evicção; renovar, retificar e ratificar ou rescindir, fazer

contratos de locação, de mútuo, de construção e de financiamento; receber aluguéis e

indenizações, mover ação de despejo, se necessário; assinar convenções de condomínio, e

comparecer a assembléia de condôminos com os mais amplos e gerais poderes; receber

quaisquer quantias decorrentes do uso dos poderes conferidos, dando recibos e quitações;

representar perante Bancos em geral, inclusive Caixas Econômicas Estadual e Federal, podendo

abrir, movimentar, transferir e encerrar contas bancárias, emitir, endossar, sacar e assinar

cheques, fazer depósitos e retiradas mediante recibos, solicitar saldos e extratos de contas,

requisitar talões de cheques, ordenando pagamentos por carta ou qualquer outro meio; assinar,

contratos de empréstimo de qualquer gênero; realizar incorporações; representar perante

repartições públicas federais, estaduais e municipais, autarquias. Instituto Nacional de

Seguridade Social, sociedades de economia mista e Cartório de Notas; requerer e agir perante

os Registros de Imóveis; pagar impostos e assinar guias, inclusive de transmissão, assinar o que

necessário relativamente ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Programa de Integração

Social; admitir empregados fixando seus salários, e dispensá-los; conceder novos prazos e

prorrogações; assinar declarações e fazer provas e recursos perante os órgãos do Imposto de

Renda; pagar impostos e taxas e reclamar sua devolução; receber vales postais e "coilis

postaux"; pedir o desembaraço de mercadorias na alfândega e assinar despachos e demais

documentos; constituir advogado com poderes da cláusula "ad judicia" com os mais amplos

poderes em qualquer juízo, instância ou tribunal; receber citação inicial; acordar, concordar,

transigir, desistir e substabelecer. Esta procuração vale por prazo indeterminado.

Sao Rtóque,\25 de outuisro de 2021

nge q Fabio Cantoni
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 05, DE
15/10/2021

PROCESSO LICITATORIO N° 012 DE

27/09/2021

DECLARAÇÃO DE
HABILITAÇÃO

Eu STEFANO CANTONI, RG n° 50.168.521-2, representante legal da

TECAMA MOVEIS PARA ESCRITÓRIOS LIDA

CNPJ n° 70.939.988/0001-34, DECLARO, sob as penas da lei, que

a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de
habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão
Presencial n° 05/2021, realizado pela Câmara Municipal da
Estância Turística de São Roque, inexistindo qualquer fato

impeditivo de sua participação neste certame.

São Roque, 21 de outubro de 2021

STEFANO CANTONI
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTER/fÇÃÔ*DO CONTRATO SOCIAL DA Si
LIMITADA DENOMINADATECAMAMÓVEIS PARA ESCRITÓ

• • • •

• • • •

DÉCIMA^ÚAÇTA ^^TEIJ^ÇÃO ÇONjfcÍTUAL
NIRE35.206.857.9&

CNPJ/MF n° 70.939.988yéo01
autenticação

Peio presente instrumento particular, as partes a seguir qualificadas:
AU11O8Ai0b14586

1) ÂNGELO FÁBIO CANTONI, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de

bens, empresário, portador da Cédula de identidade RG n° 4.900.957 SSP/SPe inscrito

no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o n"

049.604.298-01, domiciliado à Avenida Getulio Vargas, n" 386, apto 102, Bairro Jardim

Lourdes, no Município de São Roque, Estado de São Paulo, CEP 18.130-430; e

2) ANDRÉA MONIQUE PEREIRA CANTONI, brasileira, casada sob o regime de comunhão
parcial de bens, jornalista, portadora da Cédula de Identidade RG n° 18.153.216 SSP/SP
e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o n°

091.793.198-07, domiciliada à Avenida GetulioVargas, n° 386, apto 102, Bairro Jardim
Lourdes, no Município de São Roque, Estado de São Paulo, CEP 18130-430;

Únicos sócios da sociedade TECAMA MOVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA, que gira nesta cidade e

comarcade São Roque, Estado de São Paulo, na Rua dos Crisântemos, n° 10, Vila Santa Rosália,
devidamente inscrita no CNPJ sob o n.a 70.939.988/0001-34, com seu contrato social

arquivado na JUCESP sob o n.a 573.397 em 07/07/1971 e ultima alteração contratual
arquivada sob o n.a 126.520/09-4 de 07/05/2009, NIRE n.a35206857984, têm entre si, justa e
contratada, a presente alteração contratual, nos termos e condições a seguir descritos.

1, É admitido na Sociedade STEFANO CANTONI, brasileiro, solteiro, maior, nascido em

07/07/1995, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n" 50.168.521-2 SSP/SP
e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o n°
459.748.548-10, domiciliado à Avenida Getulio Vargas, n° 386, apto 102, Bairro Jardim
Lourdes, no Municípiode São Roque, Estado de São Paulo, CEP 18.130-430;

# Único; Declara o sócio ora admitido, sob as penas da Lei, de que não está impedido
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, nem condenado a pena que
vede, aindaque temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculatos, ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, a fé publica, ou a propriedade.
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2. A Sócia ANDRÉA MONIQUE PEREIRA CANTONI possuidora de 1 (uma) quota no valor

nominal de R$ 1,00 (um reâl^ (5a*(ía tuiSa, cede airaSífere, como cedido e transferido
•••• • •

tem ao sócio STEFANO OMSTOMI a lotalSdadeJde .silas quotas pelo preço certo e
• • •••••• •

ajustado de R$ 1,00 (um realj pelo que dá, plena, geral e raza quitação por sua

participação na sociedade;

3. Em razão das deliberações supra, os sócios resolvem alterar a cláusula 5° do contrato

social, que passará a ter a seguinte redação.

"Ciausuia 5° - O capital social é de R$ 80.00,00 (oitenta mi^reais), dividido em 80.00 (oitenta
mil) quotas, de valor nominal R$ 1,00 (um real) cada uma, o qual se encontra totalmente

subscrito e integralizado pelos sócios, na seguinte proporção:

Sócio Quotas Valor (R$)

ÂNGELO FABIO CANTONI 79.999 79.999,00

STEFANO CANTONI 01 1,00

TOTAL 80.000 80.000,00

Parágrafo primeiro: A responsabilidade do sócio é limitada ao valor de suas quotas.

Parágrafo segundo: No caso de aumento do capital social, os sócios terão direito de

preferência na subscrição das novas quotas, na proporção das respectivas participações por

eles detidas na sociedade.

Parágrafo Terceiro: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada uma terá direito a

um voto nas deliberações sociais.

Parágrafo Quarto: Évedado aos sócios, a qualquer titulo, total ou parcialmente, penhorar as

quotas do capital social caucioná-las, onerá-las ou empenhá-las.

Parágrafo Quinto: Havendo condomínio de quotas, os direitos a elas inerentes somente

poderão ser exercidos pelo condômino representante, ou pelo inventariante do espólio de
sócio falecido.

Parágrafo Sexto; O total de 40.000 (quarenta mil) quotas, que estavam em cláusula de
usufruto vitalício, em virtude do falecimento da Sra. Dina Vezzani Cantoni, ocorrido em
09/12/2010, passa a ser de 40.000 (quarenta mil quotas) em favor do Sr. Fábio Cantoni,
italiano, viúvo, empresário, portador da Cédula de Identidade RG n°. 1.464.651, RE n°. 329.669
SSP/SP e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o n°

irro do Taboão, no
' éuF '̂0irl2-«54r
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Município de São Roque, Estado São Paulo, CEP 18.130-000, correspondente ao recebimento

de 50% dos dividendos distribuídos pefe*socielad€f em cSda^/ercício social.

Parágrafo Sétimo; Em virtude do falecimento da Sra. Dina Vezzani Cantoni, o totai de 56.000

(cinqüenta e seis mil) quotas, representativas de 70% (setenta por cento) do capital social, que

estão gravadas com usufruto vitalício em favor do Sr. Fábio Cantoni e Sra. Dina Vezzani

Cantoni, passa a ser de 70% (setenta por cento) correspondente a 56.000 (Cinqüenta e Seis Mil

Quotas) a favor do Sr. Fábio Cantoni relativo ao direito de voto, exclusivamente para a eleição,

destituição e remuneração dos administradores, que deverá ser deliberada em conjunto com

os usufrutuários e nu-proprietário.

4. Os sócios resolvem ainda, alterar a administração social, passando a cláusula 6° do

contrato social, a ter a redação que se segue:

CLÁUSULA 6° - Aadministração da sociedade incumbe ao administradorsócio Sr. Ângelo Fábio
Cantoni e ao administrador não sócio, Sr. Fábio Cantoni, italiano, viúvo, empresário, portador

da Cédula de Identidade RG n° 1.464.651, RE n° 329.669 SSP/SP e inscrito no Cadastro de

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o n° 034.308.638-72, domiciliado à

Rodovia Raposo Tavares, s/n.. Km.60, Bairro do Taboão, no Município de São Roque, Estado de

São Paulo, CEP 18.130-000, os quais ficam investidos de todos os poderes para representar a

sociedade, passiva ou ativamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo assinar em

conjunto ou isoladamente.

Parágrafo Primeiro: O mandato dos administradores é por tempo indeterminado.

Parágrafo Segundo: A remuneração dos administradores será estabelecida mediante de

liberação tomada em "Reunião dos Sócios", e será levada à conta de despesas gerais da

sociedade.

Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá constituir procuradores para a pratica dos atos

necessários ao desenvolvimento das atividades sociais e administrativas, cujo instrumento de

mandato, além de mencionar os poderes por ele conferidos, deverá, exceção daqueles para

fins judiciais, ser outorgado por período não superior a 01 (um) ano".

5. Tendo em vista as deliberações a cima, os sócios resolvem alterar e consolidar o

presentecontrato social, que passa a ter a/S%uinte redação:
-•t TAoELüOí^íATO "
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. ..CONSOLIDAÇÃQDO.
CONTRATO SOqA!^ d'aJECAMA MÓVHS pS°tRA ESCRITÓRIO LTDA.

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL E DA SEDE

CLÁUSULA 13 - Asociedade gira sob a denominação social de "TECAMA MOVEIS PARA
ESCRITÓRIO LTDA."

CLÁUSULA 23 - A sociedade tem sede na Rua dos Crisântemos, n° 10, Vila Santa
Rosália, Município de São Roque, Estado de São Paulo, CEP 18.136-200, podendo criar

ou extinguir filiais, agências e escritórios em qualquer localidade do país ou no exterior,

por resolução dos sócios representantes de % do capital social.

DO OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA 33- Asociedade tem por objeto a indústria e comercio de moveis em geral
e em especial para escritórios, artefatos de madeira e afins.

DO PRAZO

CLÁUSULA 43 - Asociedade iniciou suas atividades em 07/07/1971 e tem seu prazo de

duração por tempo indeterminado.

CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS

CLÁUSULA 53- O capital social é de R$80.000,00 (oitenta mil reais), dividido em 80.000
(oitenta mil) quotas, de valor nominal de R$1,00 (um real) cada uma, o qual se encontra

totalmente subscrito e integralizado pelos sócios, na seguinte proporção:

Sócio Quotas Valor (R$)

ÂNGELO FÁBIO CANTONl 79.999 79.999,00

STEFANO CANTONl 01 1,00

TOTAL 80.000 80.000,00

Parágrafo primeiro: A responsabilidade do sócio é limitada ao valor de suas quotas.

Parágrafo segundo: No caso de aumento do capital social, os sócios terão direito de

preferência na subscrição das novas quprásr)ia proporção das respectivas participações por
eles detidas na sociedade, ^ protesto

Tabenãi Gabrjií^erituroíl Perrotta
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Parágrafo terceiro: As quotas são indivisíveis em relação à sociedade e cada uma terá direito e

um voto nas deliberações sociais..*, I** .* .T * ***

Parágrafo quarto: Évedado aos sócios, a qualquer título, total ou parcialmente, penhorar as
quotas do capital social, caucioná-las, onerá-las ou empenhá-las.

Parágrafo quinto: Havendo condomínio de quotas, os direitos a elas inerentes somente

poderão ser exercidos pelo condômino representante, ou pelo inventariante do espólio de
sócio falecido.

Parágrafo sexto: O total de 40.000 (quarenta mil) quotas, nepresentativas de 50% (cinqüenta
por cento) de capital social, estão gravadas com usufruto vitalício em favor do Sr. Fábio

Cantoni, italiano, viúvo, empresário, portador da cédula de identidade RG n°. 1.464.651, RE n°.

329.669 SSP/SP e inscrito do cadastro de pessoas físicas do ministério da fazenda - CPF/MF

sob o n°. 034.308.638-72, domiciliado à Rodovia Raposo Tavares, s/n.. Km 60, Bairro Taboão,

no município de São Roque, Estado São Paulo, CEP 18.130-000, correspondente ao

recebimento de 50% dos dividendos distribuídos pela sociedade, em cada exercício social.

Parágrafo sétimo: O total de 56.000 (cinqüenta e seis mil) quotas, representativas de 70%

(setenta por cento) do capital social, também estão gravadas com usufruto vitalício em favor

do Sr. Fábio Cantoni, relativo ao direito de voto, exclusivamente para a eleição, destituição e

remuneração dos administradores, que deverá ser deliberada em conjunto com os

usufrutuários e nu-proprietário.

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

CLÁUSULA 05 - A administração da sociedade incumbe ao administrador sócio Sr. Ângelo
Fábio Cantoni e ao administrador não sócio, Sr. Fábio Cantoni, italiano, viúvo, empresário,

portador da cédula de identidade RG n° 1.464.651, RE n°. 329.669 SSP/SP e inscrito no

cadastro de pessoas físicas do ministério da fazendo - CPF/MF sob o n° 034.308.638-72,

domiciliado à Rodovia Raposo Tavares, s/n.. Km 60, Bairro do Taboão, no município de São

Roque, estado de São Paulo, CEP 18.130-000, os quais ficam investidos de todos os poderes

para representar a sociedade, passiva ou ativamente, judicial ou extrajudicialmente, podendo

assinar em conjunto ou isoladamente.

Parágrafo primeiro: O mandato dos administradores é por tempo indeterminado.

Parágrafo segundo: A remuneração dos administradores será estabelecida mediante

deliberação tomada em "Reunião de Sjádo^j e será levada à conta de despesas gerais da
sociedade. 2° TAS3EL!o^!ATQ^E notas e protesto

!Vlaria «SksafftQía Venttjroti
R. Centro 471245^
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Parágrafo terceiro: A sociedade*poS^Tá sánstiíuir pJocilra*dores para a prática dos atos
•••••••••

necessários ao desenvolvimento atiÇidacfes sáciais 5 acimjnistrativas, cujo instrumento de
••••••••••

mandato, alem de mencionar os poderes por ele conferidos, deverá, com exceção daqueles
para fins judiciais, ser outorgado por período não superior a 01 (um) ano.

DAS REUNIÕES DE SÓCIOS

Cláusula 73 - Os sócios reunir-se-ão quando necessário, mediante a convocação de qualquer

um deles, através de carta registrada, com 08 (oito) dias de antecedência, devendo a mesma

especificar o dia, a hora, o local da reunião e a ordem do dia. Das reuniões se lavrará ata e as

deliberações, a fim de que sejam válidas, dependerão da aprovação dos sócios que

representem no mínimo % (três quartos) do capital social, salvo quorum legal ou contratual

especifico.

Parágrafo primeiro: Os sócios poderão ser representados por outros sócios ou por advogados,

mediante outorga de mandato com especificação dos atos autorizados.

Parágrafo segundo: As reuniões de sócios poderão se instalar e validamente deliberar, sendo

dispensadas as formalidades para a convocação prevista no caput dessa cláusula se estiverem

presentes os sócios representando a totalidade do capital social ou se todos se declararem,

por escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia.

CLÁUSULA 8ã - Sem prejuízo da realização das reuniões previstas na cláusula antecedente,
realizar-se-á, obrigatoriamente, nos 04 (quatro) meses subsequentes ao término do exercício

social, uma Reunião Geral Anual, para deliberar sobre as seguintes matérias:

a) Tomar as contas dos administradores;

b) Aprovar o balanço patrimonial e o resultado econômico;

c) Designar os administradores, quando for o caso; e

d) Demais assuntos que constem da ordem do dia.

11227$
ígjtssüf'. autentm

AU1108AB0tí14592

Parágrafo primeiro: Aplicam-se à Reunião Geral Ordinária todas as disposições relativas às

reuniões de sócios, inclusive aquelas relacionadas à dispensa das formalidades de

convocação.

Parágrafo segundo: Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a Reunião Geral anual,

os documentos relacionados'^; matérias constantes das alíneas "a" e "b" do caput,

deverão ser postos à disposiçãyoos sócios que não exerçam cargo de administração, com
acompeten||; |̂|J|̂ ^p|̂ gg|l|j^^
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CLÁUSULA 95 - As reuniões íõoaírt-^e cliJpejriSiáveisIquSftSo todos os sócios deliberarem,
•••• • •••

por escrito, sobre a matéria cju^ sgrij objeto c^las, Oos^x^tos termos do §3° do art. 1,072

do código civil brasileiro (Lei n°. 10.406/Ô2).

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS

CLÁUSULA IQã- Dependem da aprovação dos sócios quotistas representando, no mínimo,
% {três quartos) do capital social, as seguintes matérias:

a) Eleição e destruição dos administradores sócios e nã£> sócios;

b) Modo de remuneração dos administradores, sócios e não sócios;

c) Pedido de recuperação judicial;

d) Aprovação de contas da administração;

e) Exclusão de sócio por justa causa;

f) Abertura e encerramento de filiais, escritórios e agências;

g) Destinação dos lucros líquidos apurados;

h) Modificação do contrato social;

i) Incorporação;

j) Fusão;

k) Extinção da sociedade;

I) Cessação do estado de liquidação

m) Dissolução da sociedade;

n) Cisão da sociedade; e

o) Transformação

T»'?f.OTESTO

2-6540

forme

iZjTisgoLu
^arcDlo

Linda Gi^ina

Lna 03 Sirva

DA CESSÃO DE QUOTAS EDO DIREITO DE PR^ÉFíÉNCÍA
deCamari

Suiihanrre Dantas

CLÁUSULA 11 - As quotas são indivisíveis em relação à sociedade, e não poderão ser cedidas
ou transferidas, no todo ou em parte, por um sócio a terceiros, sem o expresso consentimento
dos demais sócios.

Parágrafo primeiro: O sócio que desejar alienar suas quotas, total ou parcialmente, deverá
notificar por escrito a sociedade e os demais sócios, para que no prazo de trinta (30) dias
manifestem a autorização ou não da admissão do terceiro.

Parágrafo segundo: Não sendo admitido o terceiro ao convívio social, as quotas ofertadas
serão adquiridas pela sociedade, em tesouraria. Nessa hipótese o sócio retirante/discordante
terá o direito de dissidência, sendo os seus haveres apurados na forma da Cláusula 17 abaixo.



• •

• •

• •
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CLÁUSULA 12- Nas hipóteses de.diss5rhção.áe caSamskúto i5Li*de união estável de algum sócio,
•••• •

em que verse sobre as quotas cfe Sotietlad^ é vfedadcg o in^esso ao convívio social dos ex-

cônjuges ou dos ex-conviventes, a qualquer titulo, ou sob qualquer condição.

Parágrafo único: Nas hipóteses previstas no caput desta cláusula, os haveres que porventura

os ex-cônjuges, ex-conviventes vierem a fazer jus, serão calculados na forma da Cláusula 17.

DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE

ft.

CLÁUSULA 13 - Além dos casos previstos em lei, a sociedade dissolver-se-á, a qualquer tempo,
somente por vontade dos sócios representando % (três quartos) do capital social.

DA RESOLUÇÃO DA SOCIEDADE EM RELAÇÃO A UM SÓCIO

CLÁUSULA 14-0 falecimento, a ausência ou a incapacidade civil de sócios não dissolverá a
Sociedade, prosseguindo a mesma com os herdeiros do sócio falecido, ausente ou incapaz.

Parágrafo único: A declaração da incapacidade civil ou da ausência do sócio, nesta caso, antes

da abertura da sucessão, não lhe retirará a condição do sócio, caso em que será representado

perante a sociedade pelo seu curador ou por quem de direito.

CLÁUSULA 15-0 sócio que desejar se retirar da sociedade deverá fazer a comunicação, por
escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, informando a sua intenção de não

continuar na sociedade, sendo os seus haveres apurados e pagos na forma da Cláusula 17

abaixo.

CLÁUSULA 16-0 sócio poderá ser excluído da sociedade, por justa causa, sem prejuízo das
demais formas de exclusão previstas na legislação especifica, por deliberação de maioria do

capital social.

Parágrafo primeiro: Caberá a reunião de sócios, especialmente convocada para este fim,

deliberar sobre a caracterização da justa causa, fixando as condutas e/ou atos de inegável

gravidade e periculosidade, os quais colocam em risco a continuidade da sociedade e a

consecução dos seus objetivos sociais.

Parágrafo segundo: Seriai àtòisócjo acusado, ciência da data, horário e local da reunião ou
assembléia que «úa-exclusiOf^conferindo-o o direito de defesa e contraditório.

112270
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CLÁUSULA 17 - Nas hipóteses ciís,c^lisul4á acÁrJia, setá Ifct/Sntado um balanço especial, no
#••• • •••

prazo de 60 (sessenta) dias, corfaJio.a^artC' doJevenÇo, çoiji base no qual, será apurado o

valor das quotas correspondentes*

Parágrafo primeiro: Os haveres do sócio retirante, excluído, falecido, ausente ou incapaz,

serão pagos em 60 (sessenta) parceiras, mensais, iguais e sucessivas, tendo a primeira,

vencimento 90 (noventa) dias após a apuração, corrigidas monetariamente pelo IGP-M/FGV

(índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas), será aplicado aquele índice
que o substituiu. Na ausência deste, será eleito outro índice, de comum acordo entre os

sócios. Na impossibilidade de acordo, será aplicado o índice escolhido pela Diretoria.

Parágrafo segundo; Na inexistência do IGP-M/FGV (índice Geral de Preços de Mercado da
Fundação Getúlio Vargas), será aplicado aquele índice que o substitui. Na ausência deste, será

eleito outro índice, de comum acordo entre os sócios. Na impossibilidade de acordo, será

aplicado o índice escolhido pela Diretoria.

Parágrafo terceiro: A administração poderá, ao seu exclusivo critério, antecipar os prazos e

parcelas acima, desde que não afetem a situação econômico-financeira da sociedade.

DO EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA 18-0 exercício social coincidirá com o ano civil, levantando-se, em 31 de

dezembro de cada ano, o correspondente Balanço Patrimonial.

Parágrafo primeiro: Os lucros líquidos apurados, bem como o eventual pagamento de juros

sobre o capital próprio (TJLP), poderão ser distribuídos e pagos aos sócios, proporcional ou

desproporcionaimente à suas respectivas participações no capital social, mediante deliberação

da unanimidade dos sócios.

Parágrafo segundo: Fica autorizado desde já, o levantamento de balanços intermediários, para

eventual distribuição de lucros, ainda que não encerrado o exercício fiscal.

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

CLÁUSULA 19 - Os administradores e sócios declaram, sob as penas da lei, de que não estão

impedidos de exerceria adpiLnistração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
f' Ta ' X

condenação crimina4'^õw.jiw.f"5'e',éíicontrarem sob os efeitos dela a pena que vede, ainda que
O

,r|'Ó5irpu,btteo,s^ nem foram condenados por crime falimentar, de

òfh®,3cfífâfeti^fjsP^«(áto^0tiT4jnda crimes contra a economia

i„f

temporariamente,

prevaricação,

autenticação!
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popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, aJê^piJBlica píi a pToprieSadÈ**

r «

* m t

CLÁUSULA 20 - Os administradores ficam dispensados de prestar garantias pelos atos de
gestão e administração.

CLÁUSULA 21 Aplicam-se, em caráter supletivo e em caso de omissões no presente contrato,
as regras relativas às Sociedades Anônimas.

DO FORO ^

CLÁUSULA 22 —Para todas as questões oriundas deste Contrato Social, que não puderem ser
solucionadas através da arbitragem acima estipulada, fica eleito desde já, o Foro da Comarca
de São Roque, Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

E, por estarem assim justos e contratados assinam o presente
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e validade juntamente com as duas testetqunhas
abaixo para todos os fins e efeitos de direito.

Testemunhas:

Antonio Carlos PereÍE
RG-SSP-SF

CPF 502.141.0'Í8-00

São Rpqu4 07 d^í)utubr^ de 2015

LO FÁBIO CANTONI

•'i-

ANDREA MONIQUE PEREIRA CANTONI

l . 'X.Oí

STEFANO.CANTONI

IFABIO CANTONI

"oi «

JTL.
José Manoof^Síínzalez
RG-SSP^ :a.5^.785^
CPF-150:52'õrÓ28-82

/ 112276
AUTENTICAÇÃO

ÁU11^80014597

%



* • • • ^ •

#0 # • « <*
• •• ••»••*

<•

C»

• •

• V • 4

nO r?
".>í.-""'" --

í' r

• w

u

I
^ V*

:s|Gt«TÃW8ÍíS^WÜ®^ CL
;|:í'éeõN5WI0^ § g%
•I^EGSb.tOGVÃ-^è ^

S08 O NÚMERO

It82.557/15-1

•^Sí 112276
AUTENTICAÇÃO

AU1108AB0014598

ÍSZfi


